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Proposta de Lei n.º 103/XII 

“Aprova o Orçamento do Estado para 2013” 

 

PROPOSTA DE ADITAMENTO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de aditamento à Proposta de Lei n.º 103/XII: 

 

CAPÍTULO XIX 

Disposições diversas com relevância tributária 

 

SECÇÃO V 

Outras disposições 

 

Artigo 238.º-B 

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 159/2009, de 13 de julho 

É aditado ao Decreto-Lei n.º 159/2009, de 13 de julho, o artigo 5.º -A, com a seguinte redação: 

«Artigo 5.º -A 

Regime transitório nos contratos de concessão de Sistemas Multimunicipais 

1 – Para as entidades gestoras de sistemas multimunicipais de abastecimento de água, 

saneamento ou resíduos urbanos que beneficiaram da dedutibilidade fiscal das amortizações 

do investimento contratual não realizado até à entrada em vigor do presente Decreto-Lei, o 

prazo a que se refere o n.º 1 do artigo anterior corresponde aos períodos de tributação 

remanescentes do contrato de concessão em vigor no final de cada exercício.  

2 - O disposto no número anterior tem natureza interpretativa.». 

 

 

506C-2



 

  
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA  

2 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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